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DESPACHO DE SECRETÁRIO

EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO RELATOR,

No cumprimento do disposto no art. 5º,  § 1º, IX, da Resolução Normativa do 

TCE-MT n. 12/2016-TP, segue o despacho referente ao processo em epígrafe.

Trata-se de  auditoria de conformidade prevista no Plano Anual de Fiscalização 

(PAF 2016-2017), visando a fiscalização da gestão de contratos administrativos no âmbito da 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA), vigentes no exercício de 2016.

Chamada a se manifestar (documento digital n. 207214/2017), a equipe técnica 

responsável pela instrução consignou a seguinte diligência:

Nesses termos, ante o teor do art. 67, § 5º, c/c o art. 89, I, ambos do Regimento Interno,  

é imperioso que se diligencie  a SINFRA, na pessoa de seu titular,  Sr. Marcelo  Duarte  

Monteiro, para que envie a este Tribunal rol  discriminado de contratos administrativos  

vigentes em 2016, executados ou não, evidenciando-se, necessariamente, informações  

sobre  o  objeto,  a  vigência  e  o  valor  efetivamente  executado  no  âmbito  das 

respectivas avenças, para o referido exercício financeiro.

Na sua vez (documento digital n. 207280/2017), nos termos do art. 5º, § 2º, II 

e III, da Resolução Normativa do TCE-MT n. 12/2016-TP, o responsável pela supervisão do 
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trabalho acompanhou o entendimento da equipe técnica.

No  meu  turno,  após  detida  análise  dos  autos,  sob  os  termos  do  atesto  do 

supervisor, manifesto de forma positiva quanto à diligência sugerida pelos especialistas.

Assim,  nos  limites  regimentais,  encerrada  a  instrução  de  competência  desta 

Secretaria  de  Controle  Externo,  encaminho os  autos  para  conhecimento  e  sequência 

processual.

Cuiabá-MT, 29 de junho de 2017.

ROBERTO CARLOS DE FIGUEIREDO

Secretário de Controle Externo

U:\Administração\2017\Despachos\Auditoria de conformidade\114588-2017drc.odt 2

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código U3VJJ.


		2017-06-30T10:14:30-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




